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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 10ª REGIÃO Pa-Ap 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ANALISTA NIVEL 

SUPERIOR DE ORIENTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ÉTICA 

Errata do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 

 

A Comissão do Processo Seletivo 01/2019 – cujo objeto é a contratação temporária de 

um Analista Nível Superior de Orientação, Fiscalização e Ética, conforme especificado 

no Edital 01/2019 ( https://transparencia.cfp.org.br/crp10/wp-content/ uploads/ sites /23 

/2019/03/Edital-1.pdf ), vem por meio deste alterar o referido edital nos pontos abaixo: 

 

1. Alteração no item 2.4: 

 

ONDE SE LÊ: 

2.4 Para efetivar sua inscrição o candidato deverá enviar a seguinte documentação 

acompanhada do original para verificação: 

 

LEIA-SE 

2.4 Para efetivar sua inscrição o candidato deverá enviar por e-mail a seguinte 

documentação : 

 

2. Inclusão de Atribuições básicas do cargo, Anexo I: 

xxvi. Receber a denúncia e encaminhar para conhecimento da presidência do CRP-10; 

xxvii. Apurar a denúncia ou irregularidade, verificando sua autenticidade e veracidade; 

xxviii. Promover diligências, orientações, acompanhamentos, visitas e demais 

procedimentos que sejam indispensáveis para a apuração da denúncia; 

xxix.     Elaborar e enviar cartas, ofícios, pareceres, notificações e citações durante toda a 

fase processual até o julgamento ou arquivamento; 

xxx.     Controlar e resguardar prazos, processos e arquivos que estejam sob investigação; 

 

3. Os demais itens do edital mentem-se inalterados. 

Belém, 19 de março de 2019 

 

 

Luiz Romano da Motta Araújo Neto 

Presidente do CRP10 

CRP 10/529  
 

mailto:secaoamapa@crp10.org.br
mailto:crp10@crp10.org.br
https://transparencia.cfp.org.br/crp10/wp-content/%20uploads/%20sites%20/23%20/2019/03/Edital-1.pdf
https://transparencia.cfp.org.br/crp10/wp-content/%20uploads/%20sites%20/23%20/2019/03/Edital-1.pdf

